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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 48, DE 2021
Em 29 de junho de 2021



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  28 de junho de 2021, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 45, de 2021, de sua autoria, que “altera a Lei Municipal nº 5627, de 25 de maio de 2021, que autoriza a contratação emergencial e temporária de 10 (dez) agente civis de enfrentamento da COVID-19 no âmbito do Município de Três Passos/RS”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Paulo Gilceu Sattler
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

















PROJETO DE LEI Nº 45, DE 2 DE JUNHO DE 2021

Altera a Lei Municipal nº 5627, de 25 de maio de 2021, que autoriza a contratação emergencial e temporária de 10 (dez) agente civis de enfrentamento da COVID-19 no âmbito do Município de Três Passos/RS.

Art. 1º Fica alterado o inciso III, art. 2º da Lei Municipal nº 5627, de 25 de maio de 2021, que passa a viger com a seguinte redação: 
(...)
Art. 2º [inalterado]
I – [inalterado]
II – [inalterado]
“III – o vencimento para a prestação dos serviços será de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais.”
(...)

Art. 2º Fica alterado o art. 3º da Lei Municipal nº 5627, de 25 de maio de 2021, que passa a viger com a seguinte redação: 
(...)
“Art. 3º São requisitos para provimento do cargo:
I – possuir ensino médio completo;
II – não estar enquadrado no grupo de risco da COVID-19, definido pela Organização Mundial da Saúde.”
(...)

Art. 3º Fica alterado o art. 4º da Lei Municipal nº 5627, de 25 de maio de 2021, que passa a viger com a seguinte redação:
(...)
“Art. 4º O candidato ao preenchimento da vaga prevista nesta Lei será selecionado por Processo Seletivo, regulamentado por edital.”
(...)

Art. 4º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
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